
D. O. E., Seç. I, São Paulo, 92 (007), quarta-feira, 13 jan. 1982 

V E T O T O T A L A O P R O J E T O D E L E I N.° 389/81 

São Pau lo , 5 de iameiro^de 1982 
A - n . 0 3/82 

Retificarão 
f i a 12. a l i n h a 
Onde se lê : 
" . . de' 4 de novembro de 1981. T a circunstância . . . " 
Le i a - se : 

" . . . de 4 de novembro de 1981. T a l circunstância . . . " 

V E T O T O T A L A O P R O J E T O D E L E I N.° 405/81 
São Pau lo , 5 de jane iro de 1982 

Retificações 
A-n.° 4/82 

que me 

N a 4. a l i n h a 
Onde se lê : 
" . . . o Projeto de l e i n.° 405, n.° 16.084, que me . . . " 
Le i a - se : 

" . . . o Projeto de le i n.° 405, de 1981, conforme Autógrafo n.° 16.084, 

' N a 15." l i n h a 
" . . . d a Resolução S E P S 6, de 10, publ icada . . . " 
L e i a - s e : 
" . . . d a Resolução S E P S 86, de 10, pub l i cada . . . 
N a 19. a l i n h a 
O n d e se lê: 
" . . . competente possa se a instituição . . . " 
L e i a - s e : 
" . . . competente possa afer i r se a instituição . 
N a 24." l i n h a ' 
Onde se lê: 
" . . . procedido a revaidiação de seu .,..'* 
L e i a - s e : 
" . . . procedido a revalidação de seu . . . " 

V E T O T O T A L A O P R O J E T O D E L E I N.° 32/80 

São Pau lo , 5 de jane i ro de 1982 
A-n.« 7/82 

Retificações 
N a 46. a l i n h a 
O n d e se lê : 
" . . . porquanto u m a da razões ensejadoras . . . 
Le i a - se : 
" . . . porquanto uma das razões . ensejaaoras . . 
N a 50." l i n h a 
O n d e se lê : 
" . . . s i tuar-se nas izinhanças das fontes . . . * 
Le i a - se : 
" . . . s i tuar-se nas vizinhanças das fontes . . . " 

D E C R E T O N.° 18.371, D E 12 D E J A N E I R O D E 1981 

C r i a Unidades Escolares 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições e com fundamento no art igo 89 da L e i n . 9.717, 
de 30 de jane iro de 1967, 

Decre ta : 

Ar t i go 1.° — F i c a m criadas, nas Divisões Reg ionais de Ens ino e nos 
Municípios mencionados, as s-egUiiiies unidades escolares: 

í — i l R E C A P - 1 — Município da Cap i t a l 
a) l . a Delegacia de Ens ino 

1. Subdis t r i to de P i r i t u b a 
1.1 — a EüPG do J a r d i m S a n t a Mônica; 

2. D i s t r i t o de Perus 
2.1 — a E E P G do J a r d i m Ta ipas ; 

3. Subd is t r i t o de Brasilándia 
3.1 — a E E P G do J a r d i m dos F rancos ; 

I I — D R E C A P - 2 — Município d a C a p i t a l 
a) 8. a Delegacia de Ens ino 
1. Subd is t r i t o de V i l a Ma t i l d e 

1.1 — a 7 a E E P G do Con junto Hab i t ac i ona l de I taquera ; 
b) 9 a Delegacia de Ens ino — Subd is t r i t o de Cangaíba 

1. a E E P G V i a B r a s i l ; 
c) 10. a De legac ia de Ens ino — Dis t r i t o de São M igue l P a u l i s t a 

1. a E E P G V i l a Vitória 
2. a E E P G V i l a Rosária 

d) 11.» De legac ia de E n s i n o — Subdis t r i to de I taquera 
1. a E E P G da Pa rada X V de Novembro ; 

I I I — D R E C A P - 3 — Município d a C a p i t a l 
» ) 14. a De legac ia de Ens ino — Subdis t r i to do Butantã 

1. a E E P G do J a r d i m B o a V i s t a ; 
, b) 17. a De legac ia de Ens ino 

1. Subd is t r i t o de C a m p o L i m p o 
1.1 — a E E P G do J a r d i m Santo Antônio 
1.2 — a E E P G do J a r d i m Jobár; 

2. Subd is t r i t o de Santo A m a r o 
2.1 — a E E P G do J a r d i m Me lo/Luso ; 

c) 18.» Delegacia de Ens ino — Subd is t r i t o Ue Cape la do Socorro 
1. a E E P G do J a r d i m E d d a ; 

I V — D R E 4 — Norte 
a) Delegac ia de Ens ino de Ca ie i ras 

1. Município de Ca ie i ras 
1.1 — a E E P G do J a r d i m B o a V i s t a ; 

2. Município de Franc isco Mora to 
2.1 — a E E P G do J a r d i m das Rosas ; 

b) 1." Delegacia de Ens ino de G u a r u l h o s 
1. Município de G u a r u l h o s 

1.1 — a E E P G do J a r d i m M a r i c i ; 
c) 2. a Delegacia de Ens ino de G ua ru lhos 

1. Município de Guaru lhos 
1.1 — a E E P G do Pa rque Santos D u m o n t 
1.2 — a E E P G de V i l a Nova Bonsucesso 
1.3 — a E E P G do J a r d i m São Gera ldo ; 

V — D R E - 5 - L e s t e 
n) De legac ia de Ens ino de Suzano 

1. Município de Suzano 
1.1 — a E E P G do J a r d i m Rev i s t a ; 

b) De legac ia de Ens ino de M o g i das Cruzes 
1. Município de M o g i das Cruzes 

1.1 — a E E P G de Jund i apeba ; 
V I — D R E - 6 - S u l 

- &) Delegacia de Ens ino de D i a d e m a 
1. Município de D i a d e m a 

1.1 — a E E P G do J a r d i m Campanário; 
1>). Delegac ia de Ens ino de Mauá 

1. Município de Ribeirão P i res 
1.1 _ a E E P G do Parque Aliança 
1.2 — a E E P G d a Fa z enda Bromberg ; 

e) 1.» De legac ia de Ens ino de São Bernardo do Campo 
1. Município de São Bernardo do Campo 

1.1 — a E E P G de V i l a Flórida,; 

V I I — D R E - 7 - O e s t e 

d) De legac ia de Ens ino de Osasco 
1. Município de Osasco 

1.1 — a E E P G do J a r d i m He l ena 
1.2 — a E E P G do J a r d i m S a n t a R i t a 
.1.3 — a E E P S G do j a r d i m Novo Osasco; 

to) Delegac ia de E n s i n o de I tapevi 
1. Município de I tapev i 

1.1 — a 2. a E E P G de .Amador Bueno 
1.2 — a E E P G do J a r d i m J u l i e t a ; 

3. Município de J a n d i r a 
2.1 — a E E P G do J a r d i m das Marga r i das ; 

40 De legac ia de Ens ino de Carapicuíba 
1. Município de Carapicuíba 

1.1 — a E E P G de V i l a He l ena 
1.2 — a 6. a EÉPG do Con jun to Hab i t a c i ona l de Carapicuíba; 

d) Delegac ia de Ens ino de I tapecer ica da S e r r a 
1. Município de I tapecerica da Ser ra 

1.1 — a E E P G do B a i r r o Po tuvera 
1.2 — a E E P G do J a r d i m Imperatr i z 
1.3 — a E E P G do Parque São Lourenço; 

2. Município de E m b u 
2.1 — a E E P G dó J a r d i m Sílvia 
2.2 — a E E P G do J a r d i m Tomé; 

3. Município de Embu-Guaçu 
3.1 — a E E P G do J a r d i m B r a s i l ; 

4. Município de Taboão d a Se r ra 
4.1 — a E E P S G do J a r d i m S a i n t Mo r i t z . 

A r t i go 2.° — F i c a m criadas, nas Divisões Regionais de Ens ino e nos 
Mun ie ip i o s mencionados, as seguintes Escolas Es tadua is de P r ime i r o G r a u (Ag ru -
j&adas). 

I — D R E - 4 - N o r t e 
a) De legac ia de E n s i n o de Caie i ras 

1. Município de Ca jamar 
1.1 — a B E P G (Agrupada) do B a i r r o Saião; 

b) 2.a Delegacia de E n s i n o de G u a r u l h o s 
1. Município de Arujá 

1.1 — a E E P G (Agrupada) do B a i r r o Jordanópolis: 
I I — D R E - 6 - S u l 

a) Delegac ia de E n s i n o de Mauá 
1. Município de Mauá 

1.1 — a E E P G (Agrupada) de V i l a M o r e l l i 
2. Município de Ribeirão P i res \ 

211 — a E E P G (Agrupada) do J a r d i m Ribeirão P i res 
I I I — D R E - 7 - O e s t e 

a) Delegacia de Ens ino de I tapevi 
1. Município de Co t i a 

1.1 — a EEPG ) (Agrupada) do B a i r r o da Ressaca 
1.2 — a E E P G (Agrupada) da V i l a São Judas Tadeu 
1.3 a E E P G (Agrupada) do B a i r r o do Aguassaí 

b) De legac ia de E n s i n o de I tapecer ica da Ser ra 
1. Município de I tapecer ica da Se r r a 

1.1 — a E E P G (Agrupada) d a Estação d a A l d e i n h a 
2. Município de Embu-Guaçu 

2.1 — a E E P G (Agrupada) d a V i l a D i r ce 
Ar t i go 3.° O Secretário da Educação autorizará a instalação das 

escolas de que t r a t a m os artigos anteriores e fixará o número de classes de 
l . a a 4.a séries. 

A r t i go 4.° — F i c a c lassi f icada nas unidades cr iadas pelo art igo 1.° 
deste Decreto, 1 (uma) função de serviço público de Secretário de Escola , refe
rência «11» da E s c a l a de Venc imentos 2, a ser retribuída mediante «pro-labore», 
nos termos do art igo 28 da L e i n.° 10.168, de 10 de ju lho de 1968. 

A r t i g o 5.° — O Secretário da Educação fixará, através de ato espe
cífico, o va lor do r<pro-labore» p a r a os servidores que v ierem a ser designados 
p a r a o exercício £a função de serviço público de que t r a t a o art igo anter ior , 
após a verificação pelo G r u p o Execut i vo de Desenvolv imento Admin i s t ra t i vo — 
G D A da e fet iva implantação e func ionamento d a unidade escolar c r i ada . 

A r t i go 6.° — . O Secretário d a Educação f ica autor izado a a d m i t i r 
o pessoal técnico e admin is t ra t i vo mínimo necessário ao func ionamento das u n i 
dades cr iadas, nos termos e critérios estabelecidos pelo Decreto n.° 7.709, de 18 
de março de 1976. 

Ar t i go 7.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u b l i 
cação, retroagindo seus efeitos a 4 de jane iro de 1982. 

Palácio dos Bande i rantes , 12 de jane iro de 1982. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

L u i z Fe r r e i r a M a r t i n s , Secretário da Educação 

C a l i m E i d , Secretário de Estado — Chefe d a C a s a C i v i l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 12 de janeiro de 1982. 

M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is . 

D E C R E T O N.° 18.372, D E 12 D E J A N E I R O D E 1982 

A u t o r i z a a doação de mater ia is usados à Polícia M i l i t a i - do Estado de São P a u l o 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais e nos termos do art igo 19, inciso I I , 
alínea " a " da L e i 89, de 27 de dezembro de 1972, 

Decre ta : 

A r t i go 1.° — F i c a autorizada, em deferimento ao pedido da Polícia 
M i l i t a r do Estado de São Paulo , objeto do processo FI.-4758-81, a doação dos 
mater ia is usados abaixo d iscr iminados, pertencentes ao patrimônio d a E E P G 
" P r o f . a B l a n c a Zw i cke r Simões", da Divisão Reg iona l de Ens ino d a Cap i t a l , 
da Coordenador ia de E n s i n o da Região Met ropo l i t ana da G r a n d e São Pau lo , 
d a Secretar ia da Educação. 

I — 32 carteiras (mais cadeiras) ind i v idua i s ; 

I I — 62 carteiras (mais cadeiras) duplas. 

Ar t i go 2." — A doação de que t r a t a este decreto ficará revogada se 
os mater ia is a que se refere o art igo 1.° não forem retirados dentro de quarenta 
e c inco d i as . 

A r t i go 3.° — O prazo p a r a uso dos mater ia is é de seis meses a p a r t i r 
d a publicação, quando a donatária poderá dispor deles sem qualquer formal idade . 

A r t i go 4.° — Este decreto entrará em vigor na da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 12 de jane i ro de 1982. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

L u i z F e r r e i r a M a r t i n s , Secretário d a Educação 

C a l i m E i d , Secretário de Estado — Chefe da Casa C i v i l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 12 de jane iro de 1982. 

M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e to ra da Divisão de Atos Of ic ia is . 

D E C R E T O N.° 18.357, D E 29 D E D E Z E M B R O D E 1981 

Dispõe sobre denominação de estabelecimento de ensino 

Retificação do D.O. de 30-12-81 

Ar t i go 1.° — . . . 
Onde se lê: local izada no município de São Vicente, D E . de São Vicente. D R E . 

do L i t o r a l . 
L e i a - se : loca l i zada no município de Itanhaém, D E . de São Vicente, D R E . 

do L i t o r a l . 


